
 

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2017002620102533 
 

 
Resposta ao questionamento feito através do Portal da Transparência, sob o protocolo nº 
2017002620102533, aberto em 21/09/2017. 
 
PREAMBULARMENTE 
 
Cinge-se tal protocolo na solicitação de informações a respeito do atendimento na UPM, 
em cujo corpo, em apertada síntese questiona: 
 
1 - O nome dos servidores, data em que ligou para marcar a consulta. 
 
Infelizmente, com o intuito de garantir o sigilo pessoal de cada um desses servidores, não 
é possível atender a tal solicitação.  
 
2 – Discriminação dos dias e horários de atendimento dos peritos médicos no mês de 
setembro/2017. 
 
Cada médico perito atende, por horário, cerca de 20 servidores e que os prazos de 
marcação atendem ao requisito legal contido no Estatuto do Servidor do Recife, 20 (vinte) 
dias da emissão do atestado. E que o atestado encaminhado pela servidora está com sua 
marcação adequada ao referido período. 
 
Esperamos ter esclarecido suas dúvidas. 
 
Atenciosamente, 

 
Gerência Geral de Gestão de Pessoas 
Unidade de Perícias Médicas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


